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PUBLICAÇÕES LEGAIS 

06/08/2024

PNU Nações Unidas
Desenvolvimento Imobiliário S.A.

CNPJ/MF nº 31.646.092/0001-05 - NIRE 35.300.546.202
Ata de Assembleia Geral Extraordinária

1. Data, Horário e Local: Realizada em 31 de janeiro de 2024, às 10:00 horas, na sede social da 
Companhia, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Francisco Matarazzo, nº 
1705, 1º andar, sala 7, Água Branca, CEP 05001-205. 2. Convocação e Presença: Dispensada a 
convocação prévia, de acordo com o disposto no artigo 124, §42, da Lei n2 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976 ("Lei das S.A."), por estar presente à Assembleia de acionistas representando 100% (cem 
por cento) do capital social votante da Companhia. 3. Mesa: Presidente: Renato Muscari Lobo; e 
Secretária: Vilma Silva Souza. 4. Ordem do Dia: (a) aprovação da substituição do gerente técnico 
da Companhia, com a consequente alteração do Parágrafo Segundo do Artigo 11º do Estatuto Social. 
5. Deliberações: As acionistas da Companhia deliberaram, sem ressalvas ou restrições: a) aprovar 
a substituição de Renato Diniz, brasileiro, casado, engenheiro civil, RG nº 25.420.244-5 SSP/SP, 
CREA/SP nº 506094477-0, CPF/MF nº 271.939.638-99, residente e domiciliado na cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na Avenida Francisco Matarazzo, nº 1705, 1º 
andar, Água Branca, CEP 05001-200, por Walter Carneiro Genovez, brasileiro, casado, empresário, 
RG nº 23.382.094-2 SSP/SP, CREA/SP nº 5060957382, CPF/MF nº 163.677.568-33, residente e 
domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na Avenida 
Francisco Matarazzo, nº 1705, 1º andar, Água Branca, CEP 05001-205, São Paulo - SP, na qualidade 
de Gerente Técnico da Companhia. Diante da deliberação acima, o Parágrafo Segundo do Artigo 11º 
do Estatuto Social da Companhia passará a vigorar com a seguinte redação: Parágrafo Segundo 
- A gerência técnica da Companhia ficará a cargo de Walter Carneiro Genovez, brasileiro, casado, 
empresário, RG nº 23.382.094-2 SSP/SP, CREA/SP nº 5060957382, CPF/MF nº 163.677.568-33, 
residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na 
Avenida Francisco Matarazzo, nº 1705, 1º andar, Água Branca, CEP 05001-205, São Paulo -SP. 6. 
Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos, lavrando-se a presente 
Ata, que, lida e aprovada, foi assinada por todos os presentes. São Paulo, 31 de janeiro de 2024. 
Mesa: Renato Muscari Lobo - Presidente; Vilma Silva Souza - Secretária. Acionistas: Espólio de 
Walter Torre Junior; WT Participações Ltda.. Novo Gerente Técnico: Walter Carneiro Genovez. 
JUCESP nº 129.949/24-3 em 27/03/2024.

Data, hora e local: 29 de abril de 2024, às 15h00, na sede social da Leo Madeiras, Máquinas & Ferragens S.A. (“Companhia”), 
situada na Rua Doutor Carlos Roberto Presgrave de Melo, n.º 21, Vila Iracema-Belval, CEP 06422-110, na cidade de Barueri, esta-
do de São Paulo. Presença: acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, conforme assinaturas lançadas 
no Livro de Presença de Acionistas. Presentes, ainda, o diretor Marcus Vinicius Pinto Homem Santos, na condição de representante 
da administração da Companhia, e o representante do auditor independente Deloitte Touche Tohmatsu Auditores Independentes 
Ltda. Convocação: dispensada a convocação por estar presente a totalidade dos acionistas da Companhia, nos termos do artigo 
124, § 4.º, da Lei n.º 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”). Publicações: as 
Demonstrações Financeiras referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023 foram publicadas no jornal “O Dia 
SP” e disponibilizadas na página do mesmo jornal na internet em 17 de abril de 2024. Os documentos indicados e demais perti-
nentes à ordem do dia também se encontravam à disposição dos acionistas na sede da Companhia e foram disponibilizados pela 
mesa para apreciação. Mesa: Samuel Seibel, Presidente, e Marcos Antonio Rodrigues dos Santos, Secretário. Ordem do dia: em I) 
Assembleia Geral Ordinária, 1) deliberar sobre a ratificação da nomeação do auditor independente responsável pela elaboração 
das Demonstrações Financeiras da Companhia referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023; 2) tomar as 
contas dos administradores, examinar, discutir e votar as Demonstrações Financeiras da Companhia relativas ao exercício social 
encerrado em 31 de dezembro de 2023, acompanhadas do relatório do auditor independente; 3) deliberar sobre a proposta de 
destinação do lucro líquido apurado no exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023, a ratificação da declaração e paga-
mento de juros sobre o capital próprio e sua imputação ao dividendo mínimo obrigatório; e 4) deliberar sobre a ratificação da re-
muneração global dos administradores da Companhia em relação ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023 e fixar 
a remuneração global dos administradores da Companhia para o exercício social de 2024; e em II) Assembleia Geral Extraordiná-
ria, 1) deliberar sobre a alteração da designação do cargo de “Diretor Geral” para “Diretor Presidente”, e por conseguinte, a alte-
ração das referências ao aludido cargo na redação dos artigos 10, parágrafo primeiro; 13, parágrafo primeiro; 15, caput; 19, pa-
rágrafo segundo; e 20, parágrafos primeiro, terceiro e quinto, todos do Estatuto Social da Companhia; e 2) deliberar sobre a 
consolidação do Estatuto Social da Companhia. Leitura de documentos e lavratura da ata: por unanimidade, pelos acionistas (i) 
foi dispensada a leitura dos documentos referidos no artigo 133 da Lei das Sociedades por Ações, por ausência de requerimento 
dos acionistas presentes, nos termos do artigo 134 da mencionada lei, os quais também são de inteiro conhecimento dos acionis-
tas; e ainda, (ii) foi autorizada a lavratura desta ata em forma de sumário e sua publicação com omissão das assinaturas dos 
acionistas, nos termos do artigo 130, §§ 1.º e 2.º da Lei das Sociedades por Ações.  Deliberações: observada a ordem do dia, os 
acionistas deliberaram o seguinte: I) em Assembleia Geral Ordinária: 1) ratificar, por unanimidade, a nomeação do auditor inde-
pendente Deloitte Touche Tohmatsu Auditores Independentes Ltda. (CRC n.º 2 SP 011609/O‐8), para elaboração das Demonstrações 
Financeiras da Companhia referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023, as quais, juntamente com o rela-
tório do auditor independente, encontram-se arquivadas na sede da Companhia; 2) aprovar, por maioria de votos, sem restrições 
ou ressalvas, com a abstenção dos legalmente impedidos, quais sejam, Andrea Laserna Seibel, José Augusto Jannarelli Urquiza, 
Marcus Vinicius Pinto Homem Santos, Nicolai Sampaio Mariano, Thiago Oioli Pandolfelli, Salo Davi Seibel e Samuel Seibel, sendo 
34.965.041 (trinta e quatro milhões, novecentos e sessenta e cinco mil, quarenta e um) votos favoráveis e 59.525.992 (cinquenta 
e nove milhões, quinhentos e vinte e cinco mil, novecentos e noventa e dois) votos não proferidos devido as abstenções, as contas 
dos administradores e as Demonstrações Financeiras referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023, acom-
panhadas de suas notas explicativas e do relatório do auditor independente para o referido exercício, Deloitte Touche Tohmatsu 
Auditores Independentes Ltda.; 3) aprovar, por unanimidade, a destinação do resultado do exercício social encerrado em 31 de 
dezembro de 2023, no qual foi apurado lucro líquido no montante de R$ 134.119.987,03 (cento e trinta e quatro milhões, cento e 
dezenove mil, novecentos e oitenta e sete reais e três centavos), conforme segue: (i) destinação de 5% (cinco por cento) do referido 
valor, isto é, R$ 6.705.999,35 (seis milhões, setecentos e cinco mil, novecentos e noventa e nove reais e trinta e cinco centavos), 
para a Reserva Legal; (ii) ratificação das declarações e pagamentos de juros sobre capital próprio deliberados pelo Conselho de 
Administração da Companhia em relação ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023, cujo valor total bruto perfaz 
R$ 41.494.565,75 (quarenta e um milhões, quatrocentos e noventa e quatro mil, quinhentos e sessenta e cinco reais e setenta e 
cinco centavos), e imputação desse montante ao dividendo mínimo obrigatório referente ao exercício social encerrado em 31 de 
dezembro de 2023; (iii) destinação de R$ 46.051.717,71 (quarenta e seis milhões, cinquenta e um mil, setecentos e dezessete reais 
e setenta e um centavos), à conta de Reserva de Incentivos Fiscais; e (iv) destinação do saldo remanescente, ou seja, R$ 
39.867.704,22 (trinta e nove milhões, oitocentos e sessenta e sete mil, setecentos e quatro reais e vinte e dois centavos), à conta 
de Reserva de Lucros; 4) ratificar, por unanimidade, a remuneração global dos administradores da Companhia para o exercício 
social encerrado em 31 de dezembro de 2023, e a proposta de fixação da remuneração global dos administradores da Companhia 
para o exercício social de 2024, conforme os documentos disponibilizados pela mesa e arquivados na sede da Companhia, com-
preendendo a remuneração global da Diretoria e do Conselho de Administração, conforme o caso, bem como do Conselho Fiscal, 
caso venha a ser instalado, incluindo o montante proposto a remuneração fixa e variável, direta e indireta, bem como benefícios de 
qualquer natureza, e excluídos os encargos sociais de responsabilidade da Companhia, registrando-se que a remuneração propos-
ta compreende o exercício social de 2024, independentemente do exercício social em que os valores forem efetivamente pagos aos 
administradores; 5) consignar a ausência de manifestação do Conselho Fiscal por não se encontrar instalado; II) em Assembleia 
Geral Extraordinária: 1) aprovar, por unanimidade, a alteração da designação do cargo de “Diretor Geral” para “Diretor Presiden-
te”, passando-se a adotar a nova denominação para o referido cargo independentemente de qualquer outra formalidade, e por 
conseguinte, a alteração das referências ao aludido cargo nos artigos 10, parágrafo primeiro; 13, parágrafo primeiro; 15, caput; 
19, parágrafo segundo; e 20, parágrafos primeiro, terceiro e quinto, todos do Estatuto Social da Companhia, os quais passam a 
vigorar conforme abaixo: “Artigo 10. [...] Parágrafo 1.º As Assembleias Gerais serão instaladas e presididas (i) pelo Presidente do 
Conselho de Administração; ou (ii) na ausência dele, por qualquer membro do Conselho de Administração; ou (iii) na ausência de 
qualquer outro membro do Conselho de Administração, pelo Diretor Presidente; ou (iv) na ausência dos anteriormente mencionados, 
por pessoa aclamada pela maioria dos acionistas presentes. Ao Presidente da Assembleia Geral caberá a escolha de um secretário 
para auxiliá-lo nos trabalhos e lavrar a ata da Assembleia Geral. [...] Artigo 13. [...] Parágrafo 1.º As reuniões do Conselho de 
Administração, ordinárias e extraordinárias, deverão ser convocadas pelo Presidente do Conselho de Administração, por iniciativa 
própria ou de qualquer membro do Conselho de Administração ou do Diretor Presidente. As reuniões do Conselho de Administração 
poderão ser convocadas por qualquer membro do Conselho de Administração ou pelo Diretor Presidente quando o Presidente do 
Conselho de Administração não atender, no prazo de 5 (cinco) dias, a solicitação de convocação apresentada por conselheiro ou 
pelo Diretor Presidente. [...] Artigo 15. A Diretoria será composta por no mínimo 2 (dois) e no máximo 7 (sete) membros, pessoas 
naturais, residentes no País, acionistas ou não, eleitos e destituíveis a qualquer tempo pelo Conselho de Administração, sendo 1 
(um) Diretor Presidente e até 6 (seis) Diretores sem designação específica, cujo prazo de gestão será de 1 (um) ano, permitida a 
reeleição. [...] Artigo 19. [...] Parágrafo 2.º A Diretoria somente se reunirá com a presença de, no mínimo, 3 (três) diretores, consi-
derando-se presente o diretor que enviar voto escrito sobre as matérias objeto da ordem do dia, devendo obrigatoriamente estar 
presente o Diretor Presidente. Será considerado como presente o diretor que participar por meio de videoconferência, teleconferên-
cia ou qualquer outro meio que permita a identificação do diretor e a comunicação simultânea com as demais pessoas presentes 
à reunião. Neste caso, deverá constar na ata que o diretor participou remotamente, e referido diretor deverá confirmar o seu voto 
por carta, correio eletrônico ou qualquer outro meio que permita a comprovação da autoria, indicando um diretor pessoalmente 
presente para subscrever a ata, o qual ficará investido em plenos poderes para firmar a correspondente ata da reunião em nome 
do diretor que participou remotamente. A ata de reunião também poderá ser firmada pelos diretores que participarem de forma 
presencial ou remota por meio de assinatura eletrônica, ainda que fora dos padrões da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasilei-
ra (ICP-Brasil). [...] Artigo 20. [...] Parágrafo 1.º Observadas as matérias sujeitas à aprovação dos membros da Assembleia Geral 
e do Conselho de Administração, a validade de qualquer ato que importe criação ou modificação de obrigações da Companhia ou 
modificação ou extinção de obrigações de terceiros para com a Companhia, como por exemplo: contratos de qualquer natureza e de 
qualquer valor, abertura e movimentação de contas bancárias, emissão e endosso de cheques, retiradas de talonários de cheques 
da Companhia em quaisquer estabelecimento bancário, notas promissórias, letras de câmbio e outros títulos cambiários, indepen-
dente do valor ou quantidade de atos assumidos durante o ano civil, requer, em qualquer caso,  a assinatura em conjunto de (i) 
dois Diretores, sendo necessariamente um deles o Diretor Presidente; ou (ii) o Diretor Presidente em conjunto com um Procurador 
com poderes específicos; ou (iii) um Diretor sem designação específica e um Procurador com poderes específicos; ou ainda (iv) dois 
Procuradores também com poderes específicos. [...] Parágrafo 3.º Quaisquer contratos, propostas e demais obrigações assumidas 
pela Companhia com natureza e objeto voltados a: aquisição de softwares, aquisição ou renovação de licenças de softwares, atos 
societários, locações de novos imóveis, aquisição ou venda de imóveis; cessão de uso de marcas, contratos de franquias e do 
modelo de negócio praticado pela Companhia nomeado como “associação” nos casos em que houver a renúncia a valores ou direi-
tos em desconformidade com condições anteriormente aprovadas internamente, avais, fiança, hipotecas e empréstimos, bem como 
a assinatura de quaisquer documentos referentes às matérias especificadas no artigo 14 do presente Estatuto, independentemen-
te do valor da transação ou contrato somente terão validade se assinados (i) pelo Diretor Presidente em conjunto com um Diretor 
sem designação específica; ou (ii) pelo Diretor Presidente em conjunto com um Procurador com poderes específicos; ou (iii) por dois 
Procuradores também com poderes específicos. [...] Parágrafo 5.º As procurações em nome da Companhia serão sempre outorga-
das por 2 (dois) Diretores assinando em conjunto, sendo um deles necessariamente o Diretor Presidente, devendo especificar os 
poderes conferidos aos outorgados com prazo de mandato determinado, com exceção daquelas para representação da Companhia 
perante órgãos e autoridades da administração pública direta e indireta das esferas federal, estadual e municipal, do Ministério 
Público, dos Tribunais de Contas e sindicatos, bem como para fins judiciais, que poderão ser outorgadas individualmente median-
te a assinatura de um Diretor ou de um Procurador com poderes para tanto, sem que necessariamente seja atribuído prazo de 
validade.” 2) aprovar, por unanimidade, a consolidação do Estatuto Social da Companhia, que passa a vigorar com a redação 
constante do Anexo I desta ata. Encerramento: nada mais havendo a ser tratado, a assembleia foi suspensa pelo tempo necessá-
rio à lavratura desta ata, a qual, após lida e aprovada, foi por todos assinada. Confere com a ata original da Assembleia Geral 
Ordinária e Extraordinária da Leo Madeiras, Máquinas & Ferragens S.A., realizada em 29 de abril de 2024, lavrada em livro próprio. 
Barueri (SP), 29 de abril de 2024. SAMUEL SEIBEL - Presidente, MARCOS ANTONIO RODRIGUES DOS SANTOS -  Secretário JUCESP 
226.603/24-6 em 20/07/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

LEO MADEIRAS, MÁQUINAS & FERRAGENS S.A. 
CNPJ/ME 61.069.373/0001-03 - NIRE 35.300.121.015 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA 
REALIZADA EM 29 DE ABRIL DE 2024

CONCESSIONÁRIA DA 
LINHA 4 DO METRÔ DE SÃO PAULO S.A.

CNPJ/MF Nº. 07.682.638/0001-07 - NIRE Nº. 35300326032 - COMPANHIA FECHADA
ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 25 DE JULHO DE 2024

1. DATA, HORA E LOCAL: Em 25 de julho de 2024, às 14h00, na sede social da Companhia, localizada na Rua Hei-
tor dos Prazeres, nº. 320, bairro Vila Sônia, CEP 05.522-000, São Paulo/SP. 2. PRESENÇA: Presente a totalidade dos 
membros do Conselho de Administração da Companhia. 3. MESA: Presidente: Marcio Magalhães Hannas. Secretá-
ria: Fernanda Fonseca Reginato Borges. 4. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre: (i) pagamento de dividendos obriga-
tórios de 2023 e pagamento de dividendos adicionais propostos nas Demonstrações Financeiras de 2021, 2022 e 
2023; e (ii) destaque e pagamento de juros sobre o capital próprio (“JCP”). 5. DELIBERAÇÕES: Os Senhores Con-
selheiros, após debates e discussões, por unanimidade de votos, conforme previsto no Artigo 20, caput e parágrafo 
segundo, do Estatuto Social, deliberaram, aprovar por unanimidade dos votos: (i) O pagamento dividendos no valor 
de R$ 1.037.509.655,58 (um bilhão, trinta e sete milhões, quinhentos e nove mil, seiscentos e cinquenta e cinco reais 
e cinquenta e oito centavos), sendo (i.a) R$ 987.970.051,36 (novecentos e oitenta e sete milhões, novecentos e se-
tenta mil, cinquenta e um reais e trinta e seis centavos), correspondentes a R$ 6,60376261556 por ação, à conta de 
parte dos dividendos adicionais propostos nas Demonstrações Financeiras de 2021, 2022 e 2023; e 
(i.b) R$ 49.539.604,22 (quarenta e nove milhões, quinhentos e trinta e nove mil, seiscentos e quatro reais e vinte 
e dois centavos correspondentes a R$ 0,33113127861 por ação, à conta de dividendos mínimos obrigatórios desta-
cados nas Demonstrações Financeiras de 2023. Os dividendos ora aprovados serão pagos em 31/07/2024, com base 
na composição acionária desta data; (ii) O destaque de JCP com base: (ii.a) no Patrimônio Líquido referente ao exer-
cício de 2019 (deduzido ou acrescido, pro rata die de eventuais movimentações ocorridas de janeiro a dezembro de 
2020, exceto quanto ao lucro do próprio exercício) no valor bruto de R$ 8.030.211,58 (oito milhões, trinta mil, du-
zentos e onze mil reais e cinquenta e oito centavos), correspondentes a R$ 0,053675322430 por ação, tanto ordiná-
rias quanto preferenciais, sendo que o valor líquido será apurado mediante a dedução do imposto de renda de acor-
do com a alíquota pertinente, nos termos da legislação vigente; e (ii.b) no Patrimônio Líquido referente ao exercício 
de 2023 (deduzido ou acrescido, pro rata die de eventuais movimentações ocorridas de janeiro a junho de 2024, ex-
ceto quanto ao lucro do próprio semestre) no valor bruto de R$ 8.998.491,54 (oito milhões, novecentos e noventa e 
oito mil, quatrocentos e noventa e um reais e cinquenta e quatro centavos) correspondentes a R$ 0,060147473040 
por ação, tanto ordinárias quanto preferenciais, sendo que valor líquido será apurado mediante a dedução do impos-
to de renda de acordo com a alíquota pertinente, nos termos da legislação vigente. Os juros sobre o capital próprio 
ora aprovados serão imputados ao dividendo mínimo obrigatório do exercício social de 2024 ad referendum da As-
sembleia Geral Ordinária que analisará as demonstrações fi nanceiras deste exercício social. (iii) o pagamento de JCP 
no montante líquido de R$ 75.490.344,42 (setenta e cinco milhões, quatrocentos e noventa mil, trezentos e qua-
renta e quatro reais e quarenta e dois centavos), sendo: (a) R$ 60.973.375,01 (sessenta milhões, novecentos e se-
tenta e três mil, trezentos e setenta e cinco reais e um centavo), referentes à totalidade do destaque de JCP, confor-
me aprovado em Reuniões do Conselho de Administração (“RCA”) realizadas em: 30/09/2021; 22/12/2021; 
29/03/2022; 29/06/2022; 26/09/2022; 15/12/2022; 22/03/2022; 21/06/2023; 21/09/2023 e 21/12/2023 e parte do 
destaque de JCP, conforme aprovado em RCA realizada em 31/03/2021; e (b) R$ 14.516.969,41 (quatorze milhões, 
quinhentos e dezesseis mil, novecentos e sessenta e nove reais e quarenta e um centavos), referente à totalidade dos 
JCP destacados nesta data. Os juros sobre o capital próprio ora deliberados serão pagos em 31/07/2024, com base 
na composição acionária das respectivas datas de aprovação. 6. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi 
encerrada a reunião, da qual foi lavrada a presente ata, que, após lida e aprovada, é assinada por todos os presen-
tes, sendo que a certidão desta ata será assinada digitalmente, de acordo com previsto no parágrafo 1º do artigo 10 
da MP 2.200-2/2001 e na alínea “c”, do §1º do artigo 5º, da Lei nº 14.063/2020, e levada a registro perante a Junta 
Comercial competente. São Paulo/SP, 25 de julho de 2024. Assinaturas: Marcio Magalhães Hannas, Presidente e 
Fernanda Fonseca Reginato Borges, Secretária. Conselheiros: (1) Marcio Magalhães Hannas; (2) João Daniel Mar-
ques da Silva; (3) Sérgio Luiz Pereira de Macedo; (4) Francisco Pierrini; e (5) Stephan Joinovici Cadier. Certifi co que 
a presente é cópia fi el do original lavrado em Livro próprio. Marcio Magalhães Hannas - Presidente da Mesa - Assi-
nado com Certi cado Digital ICP Brasil e Fernanda Fonseca Reginato Borges - Secretária - Assinado com Certi cado 
Digital ICP Brasil. JUCESP nº 296.217/24-4 em 01.08.2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

1. Data, Hora e Local. Realizada em 24 de maio de 2024, às 10:00, na sede da Solví Energia Verde S.A., localizada 
na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida Gonçalo Madeira, nº 300, 1º Andar, sala 2, Jaguaré, CEP 
05348-000 (“Companhia”). 2. Presença. Presente as fundadoras e subscritoras representando a totalidade do capital 
inicial da Companhia, Solví Essencis Ambiental S.A., sociedade por ações inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas do Ministério da Economia (“CNPJ/MF”) sob o nº 40.263.170/0001-83, com sede na cidade de São Paulo, 
estado de São Paulo, na Av. Gonçalo Madeira, nº 400, galpão fundos, CEP 05348-000, neste ato representada na 
forma de seu estatuto social (“Solví Essencis”), e Revita Engenharia S.A., sociedade por ações inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Economia (“CNPJ/MF”) sob o nº 08.623.970/0001-55, com sede na 
cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Av. Gonçalo Madeira, nº 400FR, térreo, sala 1, Jaguaré, CEP 05348-
000, neste ato representada na forma de seu estatuto social (“Revita”) (em conjunto “Subscritora”), na qualidade de 
subscritoras do capital social da empresa ora constituída, conforme conferência da assinatura no boletim de subscrição. 
3. Mesa. Presidente - Sr. Celso Pedroso; e Secretário - Sr. Ciro Cambi Gouveia. 4. Ordem do Dia. Deliberar sobre: (i) a 
constituição de uma sociedade por ações a denominar-se Solví Energia Verde S.A. (“Companhia”) e a subscrição e 
integralização do capital social da Companhia; (ii) aprovação do estatuto social; (iii) eleição dos membros da Diretoria, 
e (iv) eleição dos membros do Conselho de Administração. 5. Deliberações: 5.1. O Presidente informou aos presentes 
que a presente assembleia tem por finalidade a constituição de uma sociedade por ações, cuja denominação foi definida 
Solví Energia Verde S.A., com sede na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida Gonçalo Madeira, nº 
300, 1º Andar, sala 2, Jaguaré, CEP 05348-000, sendo o seu capital social de R$ 10.000,00 (dez mil reais), dividido em 
10.000 (dez mil) ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal, parcialmente subscritas e integralizadas nesta data, 
pela Solví Essencis e Revita. 5.2. Conforme deliberado, o capital social foi parcialmente integralizado no montante de 
R$ 10.000,00 (dez mil reais) em espécie, conforme boletim de subscrição constante Anexo I (a) e (b) à presente ata. 
5.3. Dando sequência aos trabalhos, o Sr. Presidente solicitou ao Sr. Secretário que procedesse à leitura do projeto do 
estatuto social da Companhia ora constituída, tendo sido este colocado para apreciação dos presentes e aprovado 
por unanimidade, passando a ter a redação constante do Anexo II a esta ata. 5.4. Em seguida, foram eleitos, por 
unanimidade, os seguintes membros do Diretoria, com prazo de gestão de 02 (dois) anos a contar da presente data, 
podendo ser estendido até a eleição de seus sucessores: (i) Ciro Cambi Gouveia, brasileiro, casado, engenheiro, 
portador da cédula de identidade RG nº 22.289.381-3 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 285.441.418-70, como 
Diretor sem designação específica; e (ii) Eduardo Alves Rodrigues, brasileiro, casado, advogado, portador da cédula 
de identidade RG nº 92.783-05, emitida pela SSP/RJ, inscrito no CPF/MF sob o nº 021.122.327-11, como Diretor sem 
designação, ambos com endereço comercial na sede da Companhia. Os Diretores ora eleitos serão investidos em seus 
cargos mediante assinatura dos respectivos termos de posse e desimpedimento constantes como anexos à presente 
ata na forma do Anexo III, a serem arquivados no livro próprio da Companhia, e declararam não estar incursos em 
nenhum dos crimes previstos em lei que os impeça de exercer a atividade mercantil, estando cientes do disposto 
no artigo 147, da Lei nº 6.404/76, conforme alterada. 5.5. Em seguida, foram eleitos, por unanimidade, os seguintes 
membros do Conselho de Administração, com prazo de gestão de 02 (dois) anos a contar da presente data, podendo ser 
estendido até a eleição de seus sucessores: (i) Celso Pedroso, brasileiro, casado, engenheiro de produção, portador da 
cédula de identidade RG nº 8.412.514, emitida pela SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 052.993.138-96; (ii) Frederico 
Guimarães da Silva, brasileiro, casado, contador, portador da cédula de identidade RG nº 887725864, emitida pela SSP/
BA, inscrito no CPF/MF sob o nº 945.675.145-72 e (iii) Ricardo Castro Lyra, brasileiro, casado, portador da cédula de 
identidade RG nº 04.642.391-50, emitida pela SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob o nº 431.281.655-72, todos com endereço 
comercial na sede da Companhia. Os Conselheiros ora eleitos serão investidos em seus cargos mediante assinatura 
dos respectivos termos de posse e desimpedimento constantes como anexos à presente ata na forma do Anexo IV, e 
declararam não estar incursos em nenhum dos crimes previstos em lei que os impeça de exercer a atividade mercantil, 
estando cientes do disposto no artigo 147, da Lei nº 6.404/76, conforme alterada. 5.6. Com a aprovação unânime das 
matérias pelas acionistas e cumpridas as formalidades legais, declarou o Sr. Presidente constituída a Solví Energia 
Verde S.A., para todos os efeitos de direito. 5.7. Por último, e por orientação do Sr. Presidente, os presentes autorizaram 
a realização e confecção de todos e quaisquer atos e/ou documentos necessários à implementação do ora deliberado. 
6. Encerramento. Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a Assembleia, da qual se lavrou a presente ata que, 
lida e achada conforme, foi assinada por todos os presentes. Confere com a original lavrada em livro próprio. São Paulo, 
24 de maio de 2024. Mesa: Celso Pedroso - Presidente, Ciro Cambi Gouveia - Secretário. Subscritora: Solví 
Essencis Ambiental S.A. - Por Ciro Cambi Gouveia e Eduardo Alves Rodrigues, Revita Engenharia S.A. - Por Ciro 
Cambi Gouveia e Anrafel Teixeira de Castro Carvalho. Visto do Advogado: Marcela Kounboz Arbach - OAB/SP nº 
450661. JUCESP NIRE 3530064269-4 em 19.07.2024, Maria Cristina Frei - Secretária Geral.
Anexo I (a) - Boletim de Subscrição - QUALIFICAÇÃO DA EMISSORA: Solví Energia Verde S.A., ora em fase 
de constituição, com sede na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida Gonçalo Madeira, nº 300, 1º Andar, 
sala 2, Jaguaré, CEP 05348-000 (“Companhia”). QUALIFICAÇÃO DA SUBSCRITORA: Solví Essencis Ambiental 
S.A., sociedade com sede na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida Gonçalo Madeira, nº 400, galpão 
fundos, Jaguaré, CEP 05348-000, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídica do Ministério da Fazenda sob nº 
40.263.170/0001-83, neste ato representada na forma de seu estatuto social. DETALHES DA SUBSCRIÇÃO: Subscrição 
de 9.900 (nove mil, novecentos) ações ordinárias de emissão da Companhia, ora em fase de constituição, com valor 
nominal unitário de R$1,00 (um real), somando o montante de R$ 9.900,00 (nove mil e novecentos reais), integralizadas, 
em moeda corrente nacional, o valor de R$ 1.000,00 (mil reais) e as restantes serão integralizadas até 31 de dezembro 
de 2024 conforme Assembleia Geral de Constituição da Companhia realizada nesta data. São Paulo, 24 de maio de 2024. 
Subscritora: Solví Essencis Ambiental S.A. - Por Ciro Cambi Gouveia e Eduardo Alves Rodrigues. Companhia: 
Solví Energia Verde S.A. - Por Ciro Cambi Gouveia e Eduardo Alves Rodrigues.
Anexo I - Boletim de Subscrição - QUALIFICAÇÃO DA EMISSORA: Solví Energia Verde S.A., ora em fase de 
constituição, com sede na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida Gonçalo Madeira, nº 300, 1º Andar, 
sala 2, Jaguaré, CEP 05348-000 (“Companhia”). QUALIFICAÇÃO DA SUBSCRITORA: Revita Engenharia S.A., 
sociedade por ações inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.623.970/0001-55, com sede na cidade de São Paulo, estado de São 
Paulo, na Av. Gonçalo Madeira, nº 400FR, térreo, sala 1, Jaguaré, CEP 05348-000, neste ato representada na forma de seu 
estatuto social. DETALHES DA SUBSCRIÇÃO: Subscrição de 100 (cem) ações ordinárias de emissão da Companhia, 
ora em fase de constituição, com valor nominal unitário de R$1,00 (um real), somando o montante de R$ 100,00 (cem 
reais), a serem integralizadas até 31 de dezembro de 2024 integralizadas à vista, em moeda corrente nacional, conforme 
Assembleia Geral de Constituição da Companhia realizada nesta data. São Paulo, 24 de maio de 2024. Subscritora: 
Revita Engenharia S.A. - Por Ciro Cambi Gouveia e Anrafel Teixeira de Castro Carvalho. Companhia: Solví Energia 
Verde S.A. - Por Ciro Cambi Gouveia e Eduardo Alves Rodrigues.
ANEXO II - ESTATUTO SOCIAL DA SOLVÍ ENERGIA VERDE S.A. ora em fase de constituição - CAPÍTULO I - 
DENOMINAÇÃO, SEDE E PRAZO DE DURAÇÃO: Artigo 1º - A Companhia, sob o tipo de sociedade por ações, tem 
a denominação de Solví Energia Verde S.A., e reger-se-á pelo presente estatuto social e pelas disposições legais 
aplicáveis. Artigo 2º - A Companhia tem sede na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida Gonçalo 
Madeira, nº 300, 1º Andar, sala 2, Jaguaré, CEP 053.48-000. Parágrafo único. A critério da Assembleia Geral de 
Acionistas, a Companhia poderá abrir e extinguir filiais ou quaisquer outros estabelecimentos no país ou no exterior. 
Artigo 3º - A Companhia tem prazo indeterminado de duração. CAPÍTULO II - OBJETO SOCIAL: Artigo 4º - A 
Companhia tem como objeto social as seguintes atividades: a) participação em outras sociedades comerciais e civis, 
como sócia, acionista ou quotista, no país ou no exterior destinados a geração de energia renovável que não utilizem 
combustível fóssil ou nuclear, proveniente da valorização e recuperação energética de resíduos, biometano, biogás e 
demais biocombustíveis; b) a exploração de atividades de projeto, engenharia, licenciamento, financiamento, aquisição, 
operação e manutenção de ativos de geração de energia renovável, nos termos do item (i) acima; c) a comercialização 
de energia elétrica gerada pelos empreendimentos detidos pela Companhia, que compreende a compra e venda, a 
importação e exportação de energia elétrica para outros comercializadores, geradores, distribuidores ou consumidores 
que tenham a livre opção de escolha do fornecedor, bem como atuação junto à Câmara de Comercialização de Energia 
Elétrica - CCEE; d) o investimento no capital de outras sociedades (de forma individual ou sob a forma de consórcio de 
empreendimentos) na área de geração de energia renovável, sem a utilização de combustível fóssil ou nuclear, nos 
termos do item (i) acima, ou de serviços a esta relacionados; e) a prestação dos serviços e a intermediação de negócios 
associados, vinculados ou necessários para a comercialização de energia renovável gerada pelos empreendimentos 
detidos pela Companhia; e f) o exercício de outras atividades, direta ou indiretamente, no todo ou em parte, vinculadas 
ao seu objeto social. Parágrafo Primeiro - A Companhia poderá desenvolver suas atividades, direta ou indiretamente, 
através de investimentos no capital de sociedades investidas; de títulos ou outros direitos conversíveis em capital ou, 
ainda, por meio de fundos de investimentos em participações. Parágrafo Segundo - A Companhia poderá também 
praticar as demais atividades razoavelmente esperadas de uma empresa holding, incluindo, sem limitação, negociar e 
obter financiamentos, contratar serviços de terceiros no interesse do grupo econômico da Companhia, e prestar garantias 
para sociedades do grupo econômico da Companhia, desde que tais atividades estejam relacionadas a empreendimentos 
de geração de energia elétrica que não utilizem combustível fóssil ou nuclear. CAPÍTULO III - CAPITAL SOCIAL: 
Artigo 5º - O capital social em moeda nacional é de R$ 10.000,00 (dez mil reais), dividido em 10.000 (dez mil) ações 
ordinárias, nominativas e sem valor nominal. Parágrafo Primeiro - Cada ação ordinária dará direito a um voto nas 
deliberações das Assembleias Gerais. Parágrafo Segundo - A propriedade de ações presumir-se-á pela inscrição do 
nome do acionista no livro de “Registro de Ações Nominativas”. Qualquer transferência de ações será feita por meio da 
assinatura do respectivo termo no livro de “Registro de Transferência de Ações Nominativas”. Parágrafo Terceiro - 
Mediante solicitação de qualquer acionista, a Companhia deverá emitir certificados de ações. Os certificados de ações da 
Companhia deverão ser assinados por 2 (dois) Diretores, ou em conjunto com um procurador constituído nos termos 
deste estatuto social. CAPÍTULO IV - ASSEMBLEIA GERAL: Artigo 6º - A Assembleia Geral reunir se á: (a) 
ordinariamente, dentro dos quatro primeiros meses após o encerramento do exercício social; e (b) extraordinariamente, 
sempre que os interesses da Companhia assim o exigirem, conforme exigido pela legislação ou por este estatuto social. 
Parágrafo Primeiro - A Assembleia Geral será convocada pela Diretoria, representada por 2 (dois) Diretores, com 
antecedência mínima de 8 (oito) dias, observadas as demais disposições legais atinentes e será presidida por qualquer 
dos acionistas, o qual convidará alguém, dentre os presentes para secretariar os trabalhos. Parágrafo Segundo - Os 
acionistas poderão fazer-se representar nas Assembleias Gerais por procurador constituído há menos de um ano, que seja 
acionista, administrador da Companhia, advogado ou instituição financeira. Parágrafo Terceiro - Ressalvadas as 
exceções previstas na Lei 6.404/76, a Assembleia Geral instalar-se-á em primeira convocação com a presença de 
acionistas que representem, no mínimo, um quarto do capital social com direito de voto e, em segunda convocação, 
instalar- se-á com qualquer número. Artigo 7º - Ressalvadas as exceções legais, as deliberações da Assembleia Geral 
serão tomadas por maioria dos votos dos acionistas presentes à Assembleia Geral. Parágrafo Único - As seguintes 
matérias dependem de aprovação dos acionistas em Assembleia Geral: a) abertura e extinção de filiais ou quaisquer 
outros estabelecimentos da Companhia no país ou no exterior, bem como alteração de endereço de filiais e/ou 
estabelecimentos existentes; b) aquisição, oneração ou alienação, pela Companhia, a qualquer título, de participação em 
outras sociedades, ou ainda a sua participação em consórcios ou em grupo de sociedades; c) aprovação de qualquer 
operação de fusão, cisão, incorporação de sociedade, incorporação de ações ou qualquer outra forma de reorganização 
societária que envolva a Companhia, as ações ou valores mobiliários de sua emissão; d) a constituição de ônus reais e a 
prestação de garantias a obrigações de terceiros; e) aprovar a política de remuneração e benefícios dos empregados da 
Companhia, bem como, decidir sobre qualquer participação dos empregados nos lucros ou resultados da Companhia; f) 
definir e aprovar o Código de Conduta da Companhia; g) emissão de quaisquer valores mobiliários ou de opções de 
compra de valores mobiliários de emissão da Companhia; h) aprovação do pagamento ou alteração das disposições 
estatutárias a respeito da distribuição de dividendos, juros sobre capital próprio ou qualquer outra forma de participação 
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no lucro, inclusive dividendos intermediários ou intercalares; i) aprovação da dissolução ou liquidação da Companhia, 
total ou parcial, judicial ou extrajudicial; (j) aprovação de operações da Companhia que envolvam: i - contratação de 
financiamentos ou empréstimos cujos valores isolados sejam superiores a R$1.000.000,00 (um milhão de reais); ii - 
contratação de financiamentos ou empréstimos em moeda estrangeira; iii - alienação de bens do ativo permanente com 
valor unitário superior a R$100.000,00 (cem mil reais); iv - constituição de ônus reais com valor superior a R$100.000,00 
(cem mil reais); v - assinatura de contratos com clientes públicos ou privados cuja receita mensal seja superior a 
R$500.000,00 (quinhentos mil reais); vi - a aquisição de bens destinados à manutenção da capacidade produtiva já 
existente (capex de manutenção) de valor superior a R$1.000.000,00 (um milhão de reais); vii - a aquisição de bens 
destinados ao aumento da capacidade produtiva já existente (capex de desenvolvimento) de valor superior a 
R$1.000.000,00 (um milhão de reais); e viii - celebração de quaisquer contratos que constituam ônus à Companhia, com 
valor individual superior a R$100.000,00 (cem mil reais) por mês, inclusive prestação de garantias a coligadas, 
controladas, sociedades em que a Companhia participe como sócia quotista ou acionista (direta ou indireta) e às 
sociedades pertencentes ao mesmo grupo empresarial da Companhia. CAPÍTULO V - ADMINISTRAÇÃO: SEÇÃO I - 
Das Disposições Gerais: Artigo 8º - A Companhia será administrada por um Conselho de Administração e por uma 
Diretoria, com os poderes conferidos pela lei aplicável e de acordo com o Acordo de Acionistas e com o presente Estatuto 
Social. Parágrafo Primeiro - A investidura nos cargos far-se-á por termo lavrado em livro próprio, assinado pelo 
administrador empossado, dispensada qualquer garantia de gestão. Parágrafo Segundo - O mandato dos membros 
do Conselho de Administração e da Diretoria será unificado, de 2 (dois) anos, sendo admitida a reeleição em ambos os 
casos, observados os termos do Acordo de Acionistas. Os membros do Conselho de Administração e os Diretores 
permanecerão no exercício de seus cargos até a eleição e posse de seus sucessores. Artigo 9º - A remuneração global 
da administração será fixada pela Assembleia Geral, cabendo ao Conselho de Administração o rateio aos Diretores. 
SEÇÃO II - Do Conselho de Administração: Artigo 10º - O Conselho de Administração será composto por 03 (três) 
conselheiros, todos eleitos pela Assembleia Geral e por ela destituíveis a qualquer tempo observados os direitos de 
indicação previstos no Acordo de Acionistas. Artigo 11º - O Conselho de Administração reunir-se-á, ordinariamente, a 
cada 3 (três) meses e, extraordinariamente, sempre que necessário, podendo se reunir presencialmente ou remotamente, 
por telefone, videoconferência ou qualquer meio que permita a comunicação instantânea de dados. Artigo 12º - As 
reuniões do Conselho de Administração poderão ser convocadas por quaisquer dos seus membros, por carta com aviso 
de recebimento ou e-mail com confirmação de leitura, com antecedência mínima de 8 (oito) dias, que deverá conter as 
matérias da ordem do dia e informações necessárias para sua plena compreensão, apreciação e deliberação, com os 
assuntos a serem tratados na reunião. Parágrafo Primeiro - Independentemente das formalidades previstas no 
presente Estatuto Social, será considerada regular a reunião a que comparecerem todos os membros do Conselho de 
Administração. Parágrafo Segundo - Os materiais a serem discutidos nas reuniões do Conselho de Administração 
serão preferencialmente anexados à respectiva convocação, sendo que na impossibilidade de envio de tais documentos, 
estes deverão ser entregues aos membros do Conselho de Administração antes do início da reunião. Nenhuma matéria 
que não tenha sido objeto da ordem do dia da reunião do Conselho de Administração poderá ser aprovada, exceto se o 
for de maneira unânime por todos os membros do Conselho de Administração. Artigo 13º -As reuniões do Conselho de 
Administração serão instaladas com a presença de, no mínimo, a maioria dos seus membros em exercício. Parágrafo 
Primeiro - As reuniões do Conselho de Administração serão presididas por um membro do Conselho de Administração 
escolhido por maioria dos conselheiros presentes, cabendo ao presidente da reunião indicar o secretário. Parágrafo 
Segundo - No caso de impedimento ou ausência temporária de quaisquer membros do Conselho de Administração, este 
poderá ser substituído por mandatário devidamente constituído, com poderes específicos nos termos do presente 
Estatuto Social, com prazo de vigência não superior ao tempo restante do mandato do membro do Conselho de 
Administração. Artigo 14º - As deliberações do Conselho de Administração serão tomadas mediante o voto favorável 
da maioria dos membros em exercício, observada as matérias com quórum qualificado previstas no Acordo de Acionistas. 
Artigo 15º - Além das matérias previstas na Legislação Aplicável, caberá exclusivamente ao Conselho de Administração, 
deliberar e decidir, a respeito das matérias a seguir: a) eleição e destituição da Diretoria, bem como a supervisão dos seus 
trabalhos; b) escolha de empresa de auditoria como auditor externo independente da Companhia, se for o caso, e desde 
que seja uma das seguintes: (a) KPMG Auditores Independentes; (b) Pricewaterhouse Coopers Auditores Independentes; 
(c) Deloitte Touche Tohmatsu Consultores S/S Ltda.; (d) Ernst & Young Terco ou outra empresa de auditoria de reputação 
internacionalmente reconhecida (entendidas como tais as empresas que figurarem como “Leading”, “Excellent” ou 
“Highly Recommended” no ranking anual divulgado pela publicação Leaders League), observado o disposto na 
alínea (xvii) do artigo 9º do presente Estatuto Social; e c) modificação das políticas, práticas ou princípios de contabilidade 
de quaisquer políticas contábeis, incluindo regras sobre provisões e reservas. Artigo 16º - Além das matérias atribuídas 
pela Lei das Sociedades por Ações, serão de competência do Conselho de Administração as matérias elencadas abaixo. A 
aprovação das matérias indicadas a seguir estará condicionada ao quórum qualificado previsto no Acordo de Acionistas: 
(a) a definição, elaboração, aprovação, revisão e modificação do plano de negócios (“Plano de Negócios”) da Companhia; 
(b) a venda, locação, licença exclusiva ou outra forma de transferência ou alienação de ativos da Companhia em valor 
superior correspondente ao montante de 5% do faturamento da Companhia; (c) a constituição de consórcio, joint 
venture ou qualquer outro tipo de associação estratégica entre a Companhia e quaisquer terceiros; (d) a rescisão e/ou 
aditamento do Contrato de Comodato, e/ou Contrato de Compra e Venda de Biometano, conforme definidos no Acordo 
de Acionistas; (e) a celebração ou aditivo a quaisquer contratos de venda de biometano da Companhia cujo valor seja 
superior a 10.000m3/dia, e se em condições incompatíveis com o Plano de Negócios; (f) a prestação de fiança ou aval 
pela Companhia ou constituição de garantia real sobre seus ativos ou direitos (incluindo direitos de crédito) em favor de 
terceiros, ou que não seja relacionada a financiamentos da Companhia; (g) a mudança de orientações gerais e estratégias 
nas operações da Companhia tal como a decisão de primarizar ou terceirizar mão-de-obra; (h) a mudança na estratégia 
de aproveitamento econômico ou comercialização do biometano, incluindo preço, tipo de cliente e mercado consumidor, 
que seja diferente daquela prevista no Plano de Negócios; e (i) a compra de equipamentos e serviços diretamente ligados 
a atividade fim da Companhia que venha a alterar a rota tecnológica da Planta de tratamento, análise e controle de 
qualidade. SEÇÃO III - Diretoria: Artigo 17º - A Diretoria, cujos membros serão elegíveis e destituíveis a qualquer 
tempo pelo Conselho de Administração, será composta por no mínimo 02 (dois) membros, observadas as disposições do 
Acordo de Acionistas. Todos os Diretores devem ser residentes no País, acionistas ou não. Parágrafo Primeiro - Na 
ausência ou impedimento permanente de qualquer dos Diretores, seu substituto será nomeado em Reunião do Conselho 
de Administração a ser realizada no prazo de até 30 (trinta) dias após o evento que der causa a tal vacância, com o 
objetivo de eleger o novo Diretor, que completará o prazo do mandato em curso. Parágrafo Segundo - Os Diretores 
ficarão dispensados de prestar caução. Artigo 18º - Compete à Diretoria a administração dos negócios sociais em geral 
e a prática, para tanto, de todos os atos ou medidas necessárias ou convenientes para cumprimento e implementação do 
seu objeto social e Plano de Negócios, ressalvados aqueles para os quais seja por lei, pelo presente Estatuto ou pelo 
Acordo de Acionistas atribuída a competência à Assembleia Geral ou ao Conselho de Administração. Artigo 19º - A 
Companhia será representada, em juízo ou fora dele, ativa ou passivamente, perante quaisquer terceiros, (i) por 02 (dois) 
Diretores, em conjunto; (ii) por 01 (um) Diretor, em conjunto com 01 (um) procurador devidamente constituído e com 
poderes específicos; ou, (iii) por 01 (um) Diretor, isoladamente, ou por 01 (um) procurador devidamente constituído e com 
poderes específicos, (a) na prática de atos de administração perante repartições públicas federais, estaduais, municipais, 
autarquias, empresas públicas ou sociedades de economia mista, inclusive representação ativa ou passiva da Companhia, 
em juízo ou fora dele; (b) na assinatura de correspondência e/ou de atos de simples rotina. Parágrafo Primeiro - A 
Companhia será representada por qualquer Diretor, isoladamente, sem as formalidades previstas neste artigo, nos casos 
de recebimento de citações ou notificações judiciais e na prestação de depoimentos pessoais; representar-se-á, nos casos 
permitidos em lei, por prepostos nomeados, caso por caso, por via epistolar. Parágrafo Segundo - As procurações 
serão outorgadas pela Companhia mediante a assinatura de 02 (dois) Diretores, sempre em conjunto, devendo conter 
expressa vedação quanto ao substabelecimento, exceto quando ad judicia, hipótese em que o substabelecimento será 
permitido. As procurações deverão especificar os poderes conferidos e, com exceção daquelas para fins judiciais, deverão 
ter um período máximo de validade de 01 (um) ano. Artigo 20º - São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes 
com relação à Companhia, os atos de qualquer Diretor ou procurador com a extrapolação dos poderes previstos neste 
Estatuto Social e/ou que a envolverem em obrigações relativas a negócios ou operações estranhas ao objeto social, tais 
como fianças, avais, endossos, ou quaisquer garantias em favor de terceiros, exceto se previamente aprovados pela 
Assembleia Geral ou pelo Conselho de Administração, nos termos do presente Estatuto Social. CAPÍTULO VI - 
CONSELHO FISCAL: Artigo 21º - A Companhia terá um Conselho Fiscal composto por 3 (três) membros efetivos e 
igual número de suplentes, o qual funcionará em caráter não permanente. Parágrafo Primeiro - Os membros do 
Conselho Fiscal, pessoas naturais, residentes no País, legalmente qualificadas, serão eleitos pela Assembleia Geral que 
deliberar a instalação do órgão, a pedido de acionistas, com mandato até a primeira Assembleia Geral Ordinária que se 
realizar após a eleição. Parágrafo Segundo - Os membros do Conselho Fiscal somente farão jus à remuneração que 
lhes for fixada em Assembleia Geral, durante o período em que o órgão funcionar e estiverem no efetivo exercício das 
funções. Parágrafo Terceiro - O Conselho Fiscal, quando instalado, terá as atribuições previstas em lei, sendo 
indelegáveis as funções de seus membros. O Regimento Interno do Conselho Fiscal deverá ser elaborado, discutido e 
votado por seus membros na primeira reunião convocada após a sua instalação. CAPÍTULO VII - EXERCÍCIO SOCIAL 
E DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS: Artigo 22º - O exercício social coincidirá com o ano calendário e terminará no 
dia 31 de dezembro de cada ano, data em que serão levantados o balanço geral e os demais demonstrativos exigidos 
por lei, obrigatoriamente auditados por auditores independentes registrados junto à Comissão de Valores Mobiliários. 
Parágrafo Primeiro - Do lucro líquido serão deduzidas: (a) uma parcela de 5% (cinco por cento), destinada à 
constituição da reserva a que se refere o Artigo 193 da Lei 6.404/76; (b) uma parcela destinada à formação de reservas 
para contingências, caso necessário, na forma do Artigo 195 da Lei 6.404/76; e (c) uma parcela destinada ao pagamento 
do dividendo obrigatório, equivalente a 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido, nos termos do artigo 202 da Lei 
6.404/76. Parágrafo Segundo - O saldo remanescente ficará à disposição da Assembleia Geral, à qual caberá 
deliberar sobre a sua destinação. Parágrafo Terceiro -A Companhia poderá levantar balanços semestrais ou, ainda, 
correspondentes a períodos menores, e declarar, por deliberação da Assembleia Geral, dividendos à conta do lucro 
apurado nesses balanços, observadas as disposições legais aplicáveis. Parágrafo Quarto - A Assembleia Geral 
poderá, também, declarar dividendos à conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros existentes no último 
balanço anual. Parágrafo Quinto - Por deliberação da Assembleia Geral, poderão ser pagos juros sobre o capital 
próprio, imputando-se o valor dos juros pagos ou creditados ao valor do dividendo obrigatório, com base na legislação 
aplicável. Artigo 23º - Salvo deliberação em contrário da Assembleia Geral, conforme aplicável, o dividendo será pago 
no prazo de 60 (sessenta) dias da data em que for declarado. CAPÍTULO VII - DO JUÍZO ARBITRAL - Artigo 24º - A 
Companhia, seus acionistas, administradores e os membros do Conselho Fiscal ficam obrigados a resolver, por meio de 
arbitragem, toda e qualquer disputa ou controvérsia que possa surgir entre eles, relacionada ou oriunda, em especial, 
da aplicação, validade, eficácia, interpretação, violação e seus efeitos, das disposições contidas neste estatuto social e 
disposições da LSA. Parágrafo único. Sem prejuízo da validade da cláusula arbitral, qualquer das partes do 
procedimento arbitral tem o direito de recorrer ao Poder Judiciário com o objetivo de, se e quando necessário, requerer 
as medidas cautelares de proteção de direitos, em procedimento arbitral instituído ou ainda não instituído, sendo que, 
tão logo qualquer medida dessa natureza seja-lhe concedida, a competência para a decisão de mérito deve ser 
imediatamente restituída ao tribunal arbitral instituído ou a ser instituído. CAPÍTULO VIII - LIQUIDAÇÃO: Artigo 
25º - A Companhia entrará em liquidação nos casos previstos em lei, ou por deliberação da Assembleia Geral, que 
estabelecerá a forma da liquidação e, se for o caso, instalará o Conselho Fiscal para o período da liquidação, elegendo 
seus membros e fixando-lhes as respectivas remunerações. CAPÍTULO IX - DISPOSIÇÕES GERAIS: Artigo 26º - Os 
casos omissos neste estatuto social serão regulados pela LSA e demais normas legais pertinentes. Visto do 
Advogado: Marcela Kounboz Arbach - OAB/SP nº 450661
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